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ANEXO 

 

RELAÇÃO DE DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS PELOS INTERESSADOS EM 

PARTICIPAR DO PROCESSO DE LICITAÇÃO PARA ADMINISTRAÇÃO DOS SERVIÇOS DA 

CANTINA ESCOLAR DA EE GENERAL JOSÉ ARTIGAS, APÓS RECOLHIMENTO DA TAXA DE 

R$ 58,18 (cinquenta e oito reais e dezoito centavos) EM NOME DA APM DA REFERIDA 

ESCOLA: 

- DECLARAÇÃO DE EXPÊRIENCIA COMPROVADA DE NO MÍNIMO 10 (DEZ) ANOS 

(ATRAVÉS DE ATESTADO FORNECIDO POR APM DE ESCOLAS OFICIAIS); 

FACULTATIVA, APENAS PARA DESEMPATE; 

- CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO EM CARTÓRIO; 

- CÉDULA DE IDENTIDADE; 

- CADERNETA DE SAÚDE; 

- TÍTULO DE ELEITOR E COMPROVANTE DA ÚLTIMA VOTAÇÃO; 

- CARTEIRA DE RESERVISTA (SEXO MASCULINO); 

- C.N.P.J.; 

- CADASTRO DE PESSOA FISICA; 

- DECLARAÇÃO DE ESTAR CIENTE DAS “NORMAS PARA FUNCIONAMENTO DAS 

CANTINAS ESCOLARES”, CONTIDAS NA PORTARIA CONJUNTA COGSP/CEI/DSE de 

23-3-2005, e  

- ANTECEDENTES CRIMINAIS. 
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A COMISSÃO JULGADORA, RESERVA-SE O DIREITO DE ESCOLHER A PROPOSTA QUE LHE 

FOR CONVENIENTE E/OU RECUSAR TODAS AS PROPOSTAS SEM DEVOLUÇÃO DO 

DEPÓSITO CASO NÃO SATISFAÇAM OS LEGÍTIMOS INTERESSES DA ENTIDADE; 

NA DESISTÊNCIA OU NÃO ATENDIMENTO PELO 1º COLOCADO DAS EXIGÊNCIAS 

CONTRATUAIS PARA INÍCIO DAS ATIVIDADES DA CANTINA ESCOLAR, PODERÁ SER 

CONVOCADO O PROPONENTE CLASSIFICADO EM 2º LUGAR; 

TEMPO DE VALIDADE DO CONTRATO: 02 ANOS, PODENDO SER PRORROGADO COM 

INTERESSE DE AMBAS AS PARTES; 

O JULGAMENTO DAS PROPOSTAS PRIVILEGIARÁ NÃO SOMENTE O MELHOR PREÇO, 

MAS AS DEMAIS CONDIÇÕES PROPOSTAS E CONFIABILIDADE DO PROPONENTE, SENDO 

O SEU JULGAMENTO/ESCOLHA IRRECORRÍVEL; 

A COMISSÃO DA APM É AUTÔNOMA NO JULGAMENTO E NA PROPOSIÇÃO DE 

CRITÉRIOS, RESERVANDO-SE O DIREITO DE ESCOLHER; 

A COMISSÃO DARÁ PREFERÊNCIA A PROPOSTAS DE PESSOAS NÃO APARENTADAS 

E/OU CASADAS COM PESSOAS/FAMÍLIAS DE FUNCIONÁRIOS DA ESCOLA OU MEMBROS 

DA APM; 

PODERÁ SER FEITA CONSULTA EM ÓRGÃO DE CONTROLE DE CRÉDITO, TIPO SPC, 

SERASA E ÓRGÃOS POLICIAIS (ATESTADO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS); 

O AUTOR DA PROPOSTA VENCEDORA DEVERÁ OCUPAR DURANTE TODO O PERÍODO 

DE VIGÊNCIA, AS INSTALAÇÕES DA CANTINA ESCOLAR, RESPEITANDO AS NORMAS 

ESCOLARES, NÃO PODENDO SUBLOCAR PARA OUTRO O SEU DIREITO DE USO, 

DEVENDO ESTAR PRESENTE DURANTE O TRABALHO; 

O PERÍODO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO DEVERÁ SER DIRIGIDO AO DIRETOR 

EXECUTIVO DA APM, EM ATÉ 03 (TRÊS) DIAS DA DATA DA PUBLICAÇÃO DO 

RESULTADO DA LICITAÇÃO; 

O AUTOR DA PROPOSTA VENCEDORA DEVERÁ ENTÃO, COMPROVAR ATRAVÉS DE 

DECLARAÇÃO DOS ÓRGÃOS SPC E SERASA, NÃO HAVER NENHUMA PENDÊNCIA 

(DÍVIDA VENCIDA, PROTESTO ETC.) BEM COMO APRESENTAR DECLARAÇÃO DE 

PRÓPRIO PUNHO DE BONS ANTECEDENTES; 

VALOR DA LOCAÇÃO NÃO PODENDO SER INFERIOR A MEIO SALÁRIO-MÍNIMO NO 

PERÍODO DA PANDEMIA E UM SALÁRIO APÓS SUA NORMALIZAÇÃO, VIGENTE NO ATO 

DA PROPOSTA. 

INSTRUÇÕES RELATIVAS AO PROCESSO DE LICITAÇÃO PARA ADMINISTRAÇÃO 

INDIRETA DOS SERVIÇOS DA CANTINA ESCOLAR DA E. E. GENERAL JOSÉ ARTIGAS 

 

MANHÃ:  SALAS DE ENSINO MÉDIO 

TARDE:  SALAS DE ENSINO FUNDAMENTAL ANOS FINAIS 

NOITE:  SALAS ENSINO MÉDIO 

01 DIRETOR, 02 VICES DIRETORES, 02 PROFESSORES COORDENADORES 

NÚMERO DE PROFESSORES:  PROFESSORES. 



SEM EQUIPAMENTOS E INSTALAÇÕES EXISTENTES NA CANTINA. 

 

1 – PROPOSTA DO CANDIDATO 

 

• AS PROPOSTAS DEVERÃO SER ENTREGUES, MEDIANTE RECIBO, EM ENVELOPE 

FECHADO NO LOCAL E HORÁRIO INDICADO NO EDITAL, SENDO CERTO QUE A APM SE 

RESERVA O DIREITO DE ESCOLHER A PROPOSTA MAIS CONVENIENTE OU RECUSAR 

TODAS AS PROPOSTAS CASO NÃO ATENDA AOS INTERESSES DA UNIDADE ESCOLAR. 

• OS CANDIDATOS INDICARÃO, NAS PROPOSTAS, O VALOR MENSAL A SER PAGO À 

APM, E A FORMA DE ATUALIZAÇÃO DESTE VALOR COM BASE NA LEGISLAÇÃO EM 

VIGOR, PARA CONTRATOS COM DURAÇÃO SUPERIOR A UM ANO. 

• SERÁ OBRIGATÓRIA, NAS PROPOSTAS, A INDICAÇÃO DOS TIPOS DE ALIMENTOS QUE 

SERÃO OFERECIDOS E OS VALORES A SEREM COBRADOS PELOS MESMOS. 

• OS CANDIDATOS DEVERÃO DETERMINAR O PERÍODO DE VALIDADE DE SUAS 

PROPOSTAS, QUE NÃO PODERÁ SER INFERIOR A 120 (CENTO E VINTE) DIAS, 

CONTADOS DA DATA DA SESSÃO PÚBLICA PARA ABERTURA DAS MESMAS. 

• OS CANDIDATOS PODERÃO OFERECER SERVIÇOS QUE NECESSITAM DE 

EQUIPAMENTOS QUE AO EXISTAM NO LOCAL DA CANTINA DESDE QUE SE 

COMPROMETAM A ADQUIRI-LOS, MANTÊ-LOS E/OU INSTALÁ-LOS POR CONTA 

PRÓPRIA E DESDE QUE SE COMPROMETAM, TAMBÉM, A RETIRÁ-LOS NO FINAL DA 

VIGÊNCIA DO CONTRATO E PROVIDENCIAR OS NECESSÁRIOS REPAROS NA PARTE 

FÍSICA DA CANTINA, SE FOR O CASO. 

 

2 – DOCUMENTOS PESSOAIS 

 

• NO ATO DE ENTREGA DOS ENVELOPES CONTENDO AS PROPOSTAS, OS CANDIDATOS 

DEVERÃO APRESENTAR OS SEGUINTES DOCUMENTOS: CÉDULA DE IDENTIDADE, 

TÍTULO DE ELEITOR, CARTEIRA DE RESERVISTA, CADERNETA DE SAÚDE, CADASTRO DE 

PESSOA FÍSICA, DECLARAÇÃO DE PRÓPRIO PUNHO DE ESTAR CIENTE DAS “NORMAS 

PARA FUNCIONAMENTO DAS CANTINAS”, NOS TERMOS DA PORTARIA CONJUNTA 

COGSP/CEI/DSE DE 23-3-2005; DECLARAÇÃO DO CANDIDATO DE QUE IRÁ EXPLORAR 

PESSOALMENTE A CANTINA ESCOLAR; APRESENTAÇÃO FACULTATIVA DE CERTIDÃO DE 

EXERCÍCIO ANTERIOR EM SERVIÇOS DE CANTINA ESCOLAR (VALE APENAS PARA 

DESEMPATE) 

• A FALTA DE DOCUMENTOS, EXCETO O DE EXPERIÊNCIA ANTERIOR, LEVARÁ A SUA 

ELIMINAÇÃO NA SESSÃO PÚBLICA DE ABERTURA DE PROPOSTAS. 

• CONSULTA EM ÓRGÃO DE CONTROLE DE CRÉDITO – SPC E SERASA • ATESTADO DE 

ANTECEDENTES CRIMINAIS – JUSTIÇA ESTADUAL E FEDERAL 


